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“Institui, no Município de Sumaré, o “Agosto Lilás” como mês de proteção à mulher, a ser dedicado à conscientização pelo fim da violência contra a mulher, e dá outras providências”.
Autoria: Vereador Silvio C. Coltro

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído, no Município de Sumaré, o “Agosto Lilás” como mês de proteção à mulher, a ser dedicado à conscientização pelo fim da violência contra a mulher.
Art. 2° Durante todo o mês de agosto, anualmente, os Poderes do Município de Sumaré aplicarão esforços para a promoção de ações intersetoriais de conscientização e esclarecimento sobre as diferentes formas de violência contra a mulher, com o objetivo de:
I - orientar e difundir as medidas que podem ser adotadas, judicial e administrativamente, e sobre os órgãos e entidades envolvidos, redes de suporte disponíveis, e sobre os canais de comunicação existentes;
II - promover debates e outros eventos sobre as políticas públicas de atenção integral às mulheres em situação de violência; 
III - apoiar, ainda que tecnicamente, as atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade com o intuito de prevenir, combater e enfrentar os diferentes tipos de violência contra a mulher; e
IV – outras medidas que se proponham a esclarecer e sensibilizar a sociedade e estimular ações preventivas e campanhas educativas, inclusive para difundir como cada um pode contribuir para o fim da violência contra a mulher.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 23 de Agosto de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Em 07 de agosto de 2006 foi sancionada a Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006), considerada a mais importante conquista para o enfrentamento da violência doméstica e familiar no Brasil, criando mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Em agosto deste ano, a referida Lei completou 15 anos de vigência, sendo possível reconhecer todo o avanço desde então.
Todos os Entes constantemente promovem iniciativas políticas para informar sobre as ações disponíveis, sobre como é possível ajudar as mulheres em situação de vulnerabilidade em relação a seus agressores, os canais de comunicação existentes, entre outros.
Como exemplo, entre outros, gostaria de destacar o Projeto de Lei Municipal nº 192/2021, de autoria deste vereador, que autoriza a criação do Programa de Cooperação “Sinal Vermelho Contra a Violência Doméstica” no Município de Sumaré, com o objetivo de regulamentar formas de denúncia e pedido de socorro ou ajuda para mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, a serem recebidos nas farmácias e drogarias, repartições públicas, portarias de condomínios, hotéis, mercados e similares que firmarem termos de cooperação no âmbito do Programa.
Entretanto, sabemos que não existem motivos para comemorar em relação ao número de casos de violência contra a mulher. Pelo contrário, dada a situação de necessário isolamento social, sabemos que os números só crescem nestes atípicos anos de 2020 e 2021.
Por esta razão, argumento que cabe ao Poder Público multiplicar os esforços, buscando constantemente adequar, alterar e ampliar a legislação pertinente ao assunto, moldando os dispositivos legais à realidade das situações de violência com as quais nos deparamos.
Neste sentido, ações pontuais vêm sendo promovidas por determinados Estados e Municípios, que já reconhecem o mês de agosto como AGOSTO LILÁS, voltado para a conscientização sobre a violência contra a mulher como um todo.
Como um formato de campanha, o AGOSTO LILÁS nasceu com o objetivo de alertar a população sobre a importância da prevenção e do enfrentamento à violência contra a mulher, incentivando as denúncias de agressão, tentando levar informação e conscientizar a população para o fim da violência contra a mulher, tanto na área urbana quanto rural, com ações em escolas, presídios, centros de referência, unidades de saúde, pontos de assistência social, nas ruas, enfim, para todos os cantos.
E é por isso que, agora, proponho que seja instituído no âmbito municipal o AGOSTO LILÁS, de modo que amplamente se promova a educação, a informação e a cultura em todo nosso município, aliada à luta pelo fim da violência contra a mulher.
Esclareço, em tempo, que a presente propositura se apresenta em acordo com iniciativa já aprovada na Câmara dos Deputados Federais, pelo Projeto de Lei Federal nº 3855/20, de autoria da deputada Carla Dickson (Pros-RN), texto que agora aguarda aprovação do Senado.
Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente proposição.


Sala das Sessões, 23 de Agosto de 2021.
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